






Dispõe sobre a estrutura dos Ofícios Judiciais da Comarca de Santana de Parnaíba.



Dispõe sobre a execução dos serviços auxiliares das 1ª e 2ª Varas da Comarca de Ilhabela.

Disciplina a implantação e a manutenção do projeto “GRUPOS REFLEXIVOS DE AUTORES DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
E FAMILIAR CONTRA A MULHER”, como instrumento de prevenção e redução da violência, com intuito de assegurar a 
aplicabilidade das medidas protetivas previstas no artigo 22, incisos VI e VII, da Lei Maria da Penha, como instrumento de 
enfrentamento da violência doméstica e familiar.



caput



e-mail

e-mail

Dispõe sobre a criação do Anexo de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Taboão da Serra.











inicial



e-mail

imediatamente

necessariamente

ainda permanecem vagas
“VAGO”






































































































































































































































































































































































